
Alterações da
Lei Complementar 

nº 171, de 2023



Lei Complementar n°172/2023

• Altera a Lei Complementar n°171/2023:

ALTERAÇÕES

AMPLIAÇÃO DE PRAZO 31 de dezembro de 2024

INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS Entidades Prestadoras de Serviços no âmbito do SUS 



Alteração do Decreto n°48.671/2023

Alterações do art. 1°

• Ampliação do prazo para transposição e transferências para o final do exercício
financeiro de 2024;

• Inclusão das entidades prestadoras de serviços no âmbito do SUS:

• Apenas saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores;

• Resoluções e Convênios com objetos cumpridos;

• Vedação a instrumentos após a publicação da LC n°172, de 27/12/23.



Alteração do Decreto n°48.671/2023

Alterações do art. 3°

• Hipóteses de impossibilidade de cumprimento e desnecessidade da ação de
saúde aplicam-se apenas aos Municípios e Consórcios Públicos de Saúde;

• Entidades apenas podem realizar a transposição e transferência de saldos
financeiros remanescentes de exercícios anteriores de instrumentos com
objetos cumpridos.



Alteração do Decreto n°48.671/2023

Alterações dos arts. 5° e 6°

• Indicadores e comprovação da execução orçamentária e financeira para
entidades:

1. Ciência ao Conselho Municipal de Saúde do município sede da entidade;
2. Ciência ao Gestor Municipal do SUS.



Alteração do Decreto n°48.671/2023

Alterações do art. 7°

• Entidades deverão celebrar Termo de Metas junto à SES-MG;

• Municípios e Consórcios Públicos de Saúde que já o fizeram estão dispensados
de celebrar novo instrumento junto à SES-MG.
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Município/Consórcio/Entidade 
com processo concluído

Município realiza:
 Ciência ao CMS;
 Inclusão na PAS;
 Inclusão na LOA.

Consórcio realiza:
• Ciência ao CMS do município sede;
• Inclusão na AG e no orçamento do 

Consórcio.

Decreto nº 48.778, 
de 20/02/24

Até 28/06/24

Entidade realiza:
• Ciência ao CMS; e
• Ciência ao Gestor Municipal do SUS.
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